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éstado de S ao 'Palllo 

Em de de 19 

D E C R E T O NQ ÜQ2, 

de 27 de outubro de 1961. 

Dispõe sÔbre o expediente das re
partições e o horário de trabalho do -
ftmcionalismo municipal . 

O Prefeito >Iunicipa~ da Estância de São José dos Cam.:. 
A 

pos , usando de suas atribuições , e nos ter~os do inciso I, do artigo 112, 
ao Decreto- Lei ng 13. 030, de 28 de outubro de 1 . 942, 

D E C R B T A: 

Arttgo lg - As Repartições PÚblicas da Prefeitura da 
Estância funcionarão , normalmente , de s~gunda a sexta- feita , das l2,oo às 
18 , 30 horas, suprimindo o expediente do sábado. 

Pará3rafo único - A Tesouraria atmicipal , em virtud9 
do dispÔsto neste artigo , passará a funcionar para o pÚblico no horário 
das 12,30 às 16, 30 horas . 

A~ti~o zg - ~ão será pero1tirla q~alqu9r tolerância no 
horário de entra~a e sa! da dos servidores, salvo as exceções ~revistas no 
incico IV,t do Dec . Lei ng 13. 030, de 28/10/1942, ficando os Chefes de Re

partições passiveis de serem punidos , nos têrmos da legislação vlgente , -
A 

caso comprovada a inobservancia. 
Artigo ~o - ~ste Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revo3adas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , aos 27 
de outubro de 1 . 961. ) 

~fl~ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito '·1unicipal 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pessoal , 
aos vinte e sete de outubro de mil novecentos e sessenta e um. 

Jos9 '.fachado 
~1efe da s. E. P. 


